
23/01/24, 15:15 Prefeitura Municipal de Paranavaí

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B5E64553/03AFcWeA4MPMibuPtmCUl2md638V7Z-7e0Nrhr4IHaTJXocZkCv1s-VkVp4CckidfV9… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA - AMBIENTAL (CICA)
ANEXO 8 - RESOLUÇÃO COLEGIADA

ANEXO 8.
EDUCAÇÃO SANITÁRIA E COMBATE ÀS
ATIVIDADES CLANDESTINAS
 
8.1 Objetivos
Estabelecer procedimentos preventivos de saúde à população
com base na educação sanitária e combate às atividades
clandestinas.
 
8.2 Definição
Considera-se Educação Sanitária toda prática educativa com
objetivo de induzir a população ou manipuladores de alimentos
a adquirir hábitos que promovam a saúde e evitar doenças.
Considera-se produto de origem animal clandestino todo
aquele não foi submetido à inspeção industrial ou sanitária do
órgão de inspeção competente.
 
8.3 Aplicação
Aplica-se a todos os responsáveis do SIMC e Secretário de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
 
8.4 Procedimentos
Para o combate as atividades clandestinas de obtenção e
comércio de produtos de origem animal, devem ser realizadas
atividades para conscientização da população quanto ao risco
do consumo de produtos sem inspeção e/ou procedência. Para
isso podem ser realizadas reuniões e palestras para os
estabelecimentos que produzem e/ou comercializam produtos
de origem animal, produtores e público em geral, além do
desenvolvimento de ações em conjunto com órgãos de
interesse.
Neste mesmo princípio, outra atividade que deve ser
desenvolvida é de Educação Sanitária, através de panfletagem,
reportagens em jornal, entrevistas em rádio, palestras, entre
outras.
A frequência e programação das ações de combate as
atividades clandestinas de obtenção e comércio de produtos de
origem animal e educação sanitária será estabelecida pelo
SIMC.
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